
  
 
 

 

 

                                     1° TERMO DE ADITAMENTO 

                               CONVÊNIO Nº 17/2023 

 

1º Termo de aditamento ao Convênio n° 17/2023 

“que celebram entre si, de um lado o Centrais de 

abastecimento de Minas Gerais S.A. - CEASAMG. , 

e por outro a Associação Comercial da CEASA - 

ACCEASA”. 

 

CONSIDERANDO a importância da representatividade da associação e a 

duradoura parceria havida entre ela e a CeasaMinas no desenvolvimento conjunto 

das finalidades sociais de ambas; . 

 

CONSIDERANDO o interesse bilateral e a autorização das diretorias, as 

partes conveniadas, já devidamente qualificadas nos autos do Convênio 

supracitado, tem entre si ajustado o presente termo de aditamento, aplicando no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, e suas posteriores 

modificações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA ESPECIAL – CONTRAPARTIDA DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 

DA CEASA - ACCEASA . 

 

1.1- O CONVENENTE deverá alocar, a contrapartida de apresentar o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos em nome da CeasaMinas - Centrais de 

abastecimento de Minas Gerais S.A – do Entreposto de Contagem-Mg, incluído a 

sua aprovação na Secretaria de Meio Ambiente do Município de Contagem MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas pelo corpo técnico da 

CeasaMinas. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO:  
 
4.1- Esse termo de aditamento entra em vigor na data assinatura e com eficácia 

legal a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial. 

 

4.2- A publicação do extrato do presente termo de aditamento no Diário Oficial da 

União ficará a cargo da CEASA. 



  
 
 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

5.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio 17/2023, publicado 

em 28 de abril de 2023, respeitando no que couberem, as alterações inseridas. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Termo de Aditamento 

em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 

também o subscrevem. 

 
Contagem, __23_ de __fevereiro________ de _2024__. 

 
 
 

P/ CEASA/MG: 

 

_______________________________     _______________________________ 

                       Diretor Presidente                                    Diretor Financeiro 

 

 

P/ ACCEASA/MG: 

 

 

---------------------------------------------------      ----------------------------------------------------- 

         Diretor Presidente                                            Diretor Financeiro 

 

 

Testemunhas:        

 

 

_____________________________      __________________________________ 

       José Geraldo Calazans                                  Leonardo Cabral Ferreira      

        CPF:***.212.326-**                                           CPF: ***.007.376-**  

 


